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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho n.o 1808/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias na directora de serviços de Apoio Técnico e Secretariado. 1 — Atento
o disposto no n.o 3 do artigo 24.o da Lei de Organização e Fun-
cionamento da Assembleia da República (LOFAR) e nos termos e
para os efeitos dos artigos 35.o, n.o 2, 36.o e 38.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de
15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de
31 de Janeiro, delego na directora de serviços da Direcção de Serviços
de Apoio Técnico e Secretariado (DSATS), Dr.a Ana Margarida Serpa
Soares Menino Vargas, as seguintes competências:

1.2 — Autorizar aquisição de bens e serviços e as correspondentes
despesas até E 1000;

1.3 — Assinar o expediente corrente, encontrando-se excluída a cor-
respondência dirigida ao Gabinete do Presidente da Assembleia da
República, a gabinetes dos grupos parlamentares, deputados, gabi-
netes de membros do Governo, presidentes das comissões parlamen-
tares, gabinetes de outros órgãos de soberania, presidentes de câmaras
municipais e presidentes dos conselhos de administração de empresas
públicas ou de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públi-
cos, empresas privadas de capitais exclusivamente públicos e esta-
belecimentos públicos empresariais.

1.4 — Autorizar os pedidos de acumulação de férias dos funcio-
nários afectos à DSATS;

1.5 — Autorizar a alteração do mapa de férias do pessoal afecto
à DSATS;

1.6 — Reafectar e colocar os funcionários no âmbito da DSATS;
1.7 — Conceder licenças sem vencimento até 90 dias ou licenças

para acompanhamento de cônjuge colocado no estrangeiro, de acordo
com os critérios definidos pelo conselho de administração;

1.8 — Autorizar a prestação de trabalho em situações excepcionais
de que decorra a aplicação do n.o 4 do artigo 37.o da LOFAR.

2 — O exercício das competências delegadas ao abrigo dos n.os 1.4
e 1.7 deve ser precedido de parecer favorável da Direcção de Serviços
Administrativos e Financeiros (DSAF).

3 — A directora da DSATS fica autorizada a subdelegar as com-
petências previstas nos n.os 1.3 e 1.4.

4 — A directora da DSATS mencionará sempre no uso das dele-
gações que aqui lhe são conferidas a qualidade de delegada em que
pratica os actos por aquelas abrangidos.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

6 de Janeiro de 2006. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

Despacho n.o 1809/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias no director de serviços de Documentação, Informação e Comu-
nicação. — 1 — Atento o disposto no n.o 3 do artigo 24.o da Lei de
Organização e Funcionamento da Assembleia da República (LOFAR)
e nos termos e para os efeitos dos artigos 35.o, n.o 2, 36.o e 38.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no director de serviços de
Documentação, Informação e Comunicação (DSDIC), Dr. Rui José
Pereira Costa, as seguintes competências:

1.1 — Autorizar a aquisição de bens e serviços e as correspondentes
despesas até E 1000 desde que previamente cabimentadas, nesta se
incluindo a oferta ou permuta de livros a bibliotecas ou a centros
de documentação até àquele montante;

1.2 — Assinar o expediente corrente, encontrando-se excluída a cor-
respondência dirigida ao Gabinete do Presidente da Assembleia da
República, gabinetes dos grupos parlamentares, deputados, gabinetes
de membros do Governo, presidentes das comissões parlamentares,
gabinetes de outros órgãos de soberania, presidentes de câmaras muni-
cipais e presidentes dos conselhos de administração de empresas públi-
cas ou de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públicos,
empresas privadas de capitais exclusivamente públicos e estabeleci-
mentos públicos empresariais;

1.3 — Autorizar os pedidos de acumulação de férias dos funcio-
nários afectos à DSDIC;

1.4 — Autorizar a alteração do mapa de férias do pessoal afecto
à DSDIC;

1.5 — Reafectar e colocar os funcionários no âmbito da DSDIC;
1.6 — Conceder licenças sem vencimento até 90 dias ou licenças

para o acompanhamento de cônjuge colocado no estrangeiro, de
acordo com critérios definidos pelo conselho de administração;

1.7 — Autorizar a prestação de trabalho em situações excepcionais
de que decorra a aplicação do n.o 4 do artigo 37.o da LOFAR.

2 — O exercício das competências delegadas ao abrigo dos n.os 1.4
e 1.7 deve ser precedido de parecer favorável da Direcção de Serviços
Administrativos e Financeiros (DSAF).

3 — O director da DSDIC fica autorizado a subdelegar as com-
petências previstas no n.o 1.1 até ao montante de E 500 e as dos
n.os 1.3 e 1.4.

4 — O director da DSDIC mencionará sempre no uso das dele-
gações que aqui lhe são conferidas a qualidade de delegado em que
pratica os actos por aquelas abrangidos.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro.

6 de Janeiro de 2006. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

Despacho n.o 1810/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias na directora de Serviços Administrativos e Financei-
ros. — 1 — Atento o disposto no n.o 3 do artigo 24.o da Lei de Orga-
nização e Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República
(LOFAR) e nos termos e para os efeitos dos artigos 35.o, n.o 2, 36.o
e 38.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego na directora de serviços
Administrativos e Financeiros, Dr.a Ana Maria de Carvalho Jordão
Ribeiro Monteiro de Macedo, as seguintes competências:

1.1 — Conferir posse ao pessoal não dirigente do quadro da Assem-
bleia da República e proceder à assinatura dos termos de aceitação
nos demais casos de nomeação daquele pessoal;

1.2 — Conceder licenças sem vencimento, até 90 dias, ou licenças
para acompanhamento de cônjuge colocado no estrangeiro aos fun-
cionários afectos à Direcção de Serviços Administrativos e Financeiros
(DSAF), de acordo com os critérios definidos pelo conselho de
administração;

1.3 — Autorizar os pedidos de acumulação de férias dos funcio-
nários afectos à DSAF;

1.4 — Autorizar a alteração do mapa de férias do pessoal afecto
à DSAF;

1.5 — Reafectar e colocar funcionários no âmbito da DSAF;
1.6 — Autorizar a recuperação do vencimento do exercício perdido;
1.7 — Propor, nos processos de obras e de aquisições de bens e

serviços, o procedimento prévio a adoptar nos termos dos normativos
aplicáveis;

1.8 — Autorizar, nos processos de deslocações e viagens, o paga-
mento dos diferenciais decorrentes dos processamentos respectivos;

1.9 — Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso sema-
nal, de descanso complementar e em feriados, observados que sejam
os condicionalismos legais;

1.10 — Autorizar a prestação de trabalho em situações excepcionais
de que decorre a aplicação do n.o 4 do artigo 37.o da LOFAR;

1.11 — Assinar o expediente corrente, encontrando-se excluída a
correspondência dirigida ao Gabinete do Presidente da Assembleia
da República, gabinetes dos grupos parlamentares, deputados, gabi-
netes de membros do Governo, presidentes das comissões parlamen-
tares, gabinetes de outros órgãos de soberania, presidentes de câmaras
municipais e presidentes dos conselhos de administração de empresas
públicas ou de sociedades anónimas de capitais exclusivamente públi-
cos, empresas privadas de capitais exclusivamente públicos e esta-
belecimentos públicos empresariais.

2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 24.o da LOFAR, delego ainda
na directora da DSAF a competência para:

2.1 — Autorizar despesas até ao limite de E 2500;
2.2 — Determinar o pagamento de encargos de natureza contratual

ou obrigatória;
2.3 — Assinar folhas de abono mensais dos deputados e funcio-

nários bem como de subvenções aos partidos políticos e grupos
parlamentares.

3 — A directora da DSAF fica autorizada a subdelegar as com-
petências previstas nos números anteriores.

4 — Na prática dos actos abrangidos por esta delegação será sempre
mencionada a qualidade de delegada.

5 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de
2006, ficando por esta via ratificados os actos praticados até agora
no âmbito da presente delegação.

6 de Janeiro de 2006. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

Despacho n.o 1811/2006 (2.a série). — Delegação de competên-
cias no director do Centro de Informática. — 1 — Atento o disposto
no n.o 3 do artigo 24.o da LOFAR e nos termos e para os efeitos
dos artigos 35.o, n.o 2, 36.o e 38.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego
no director do Centro de Informática (CINF), Dr. João Viegas Vilhete
d’Abreu, as seguintes competências:

1.1 — Autorizar a aquisição de bens e serviços e as correspondentes
despesas até E 1000, desde que previamente cabimentadas;

1.2 — Assinar o expediente corrente, encontrando-se excluída a cor-
respondência dirigida ao Gabinete do Presidente da Assembleia da
República, aos gabinetes dos grupos parlamentares, aos deputados,




